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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal através da Diretoria de 

Trânsito, inclua o símbolo mundial do autista nas 

placas de trânsito existentes no Município, que 

indiquem vagas de estacionamento prioritário. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal interceder junto a secretaria competente em caráter de 
urgência efetuar um estudo através da Diretoria de Trânsito, inclua o 
símbolo mundial do autista nas placas de trânsito existentes no Município, 
que indiquem vagas de estacionamento prioritário. Solicito, após leitura em 
Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

              O autismo, também conhecido como Transtorno do Espectro Autista é 
um transtorno Global do Desenvolvimento caracterizado por alterações na 
comunicação, na interação social e comportamento. 
 
              Por estas condições, entendo ser de extrema importância que as 
pessoas com transtorno do espectro autista tenham vagas de estacionamento 
reservado pois, é bastante delicado estacionar muito longe dos locais de destino 
de fato.  
 
              A depender do grau de autismo do indivíduo a simples caminhada longa 
até o local de destino pode ocasionar diversas reações que podem causar 
problemas tanto para a si mesmo como para terceiros. 
 
              Desta forma, a inclusão do símbolo mundial do autismo nas vagas 
reservadas a deficientes facilitará o conforto do mesmo e de seus parentes na 
realização de tarefas do cotidiano. 
 
              Vale destacar que conforme a legislação federal já possui o direito deste 
e outros benefícios, porém muitos desses não tem conhecimento. 
 
              Assim, a presente indicação visa garantir com maior clareza, tornando 
de forma mais público o direito de prioridade dos Autistas. 
  

PROT-CMI 4272/2024
09/09/2024 - 09:55
IND 2341/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

            Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 
aguardo atendimento à presente indicação. 
 

            Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2024. 
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